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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
LE! NR 2, 729 

G)~--
ARARAOUARA 

De 23 de eetl!llbm de 1 981 

!\crescente parágrafo Único ao 
artigo 128 da Lei nQ 1 7940 -

de 26 de julho de 1 971, na 
redação da Lei nG 2,E7, de -
11 de j~.r~ho de l 979,-

O PREFEITO 00 MLN!cfPIO DE ARARAQUAAA, Estado de são ( 
Peulo, no BKerc!cio de suas atribuiÇÕes legais, e de acordo com o que decre 
tou a cBmara I.U'Iicipal, en seeeio ordinma de 2l de setB!lbro da 1 981, p,;' 
11Ulga a SI!IIJinte lei:- -

Art:l.go 11 - Fica acrescentado ao artigo 128 da Lld. 
nl 1. ?94, de 26 de julho de 1.97.1, na redação da Lei nl 2,457, de 11 de ju
nho de 1,991, parágre.fo único do seguinte teor:-

"Pa~rafo ll1ico - Dispensar-se-é a BKigência daste
artigo, a juÍzo do I.U'Iic:Cpio, se o desmanb:remento, mesmo 1!111 re
lação a gleba j& loteada, com quarteirões definidos e servidos
de arruamento of'.l.cial, niío implicar a abertura de novos logra-
douros e l"'.as pÚblicas nem o prolorigemento, a empliação ou modi 

~ . -fi caçao dos ja BKietentes" .-

Artigo 21 - Esta Lei entra an vigor na data de 
publicação, revogadas as dieposiçõas em contrário,-

/ 
PREFEITURA 00 MLNic.fPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e t~s) de set1111bro de 
l 981 (•11 novecentos e oi tenta e un) .-
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AR DE S!INTI 
-Pref IA.nicipal-

F\.tblicade. no OepiU'temento da .Adn:l.nietração I.U'Iicipal, na data supra,-

r/-~d-- -
c~:~~)-~ 

DA, CAR..OS OERTO M!'IIIÇO 
-Diretor de Gabinete-

Regiatradll b l'ls, nl 42 do livro competente nH7,

PROCESSO Nl 1019/71 
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